
      

 

PORTARIA Nº 0110/2020
 
O Diretor-Geral do Instituto de Engenharia do Araguaia (IEA), da Universidade Federal do Sul e Sudeste

do Pará (Unifesspa), Prof. Dr. Carlos Maviael de Carvalho, no uso de suas atribuições legais, que lhe

confere a Portaria nº 0347/2020, de 18/02/2020, publicada no Diário Oficial da União, n° 35, Seção 2, à

página 34, em 19/02/2020.

 

CONSIDERANDO a deliberação da Congregação do IEA, em Reunião Ordinária, do dia 21/08/2020.

 

 

 

R E S O L V E:

 
Art. 1º - APROVAR o projeto de extensão intitulado "ARQUITETURA E URBANISMO: Foco no debate

acadêmico em cidade e edifício", com a alocação da carga horária de 10 (dez) horas semanais, durante

o período de 01/08/2020 a 31/01/2021, para os docentes abaixo relacionados atuarem como

Coordenadores do projeto: 

 

a) Andréa Nazaré Barata de Araújo - Mestra em Gestão de Recursos Naturais e Desenvolvimento Local

na Amazônia - IEA/Unifesspa - SIAPE: 3139993; 

b) Karliane Massari Fonseca - Mestra em Ambiente Construído - IEA/Unifesspa - SIAPE: 3160457; 

c) Leandro Gracioso de Almeida e Silva - Doutor em História Social - IEA/Unifesspa - SIAPE: 3160568; 

d) Marcela Marçal Maciel Monteiro - Mestra em Engenharia Civil - IEA/Unifesspa - SIAPE: 3139260; 

e) Renata Durans Pessoa de Souza - Mestra em Arquitetura e Urbanismo - IEA/Unifesspa - SIAPE:

1670895; 

f) Tarciso Binoti Simas - Doutor em Urbanismo - IEA/Unifesspa - SIAPE: 1224440.

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data.

 

 

Instituto de Engenharia do Araguaia, Santana do Araguaia/PA, 1º de setembro de 2020.

 

Carlos Maviael de Carvalho 
Diretor-Geral do IEA/UNIFESSPA 
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